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CONSIDERA COMO ISNTITUIÇri.\p\ DE UTILIDADE Pl1BLICA A ACADEMIA DE 

GORDE E COSTURA OOLAr::'rtmNSE 

A Câmara. Municipal c1e C~l..,tina, usund•) de atribuições 

legais, 

Decreta: 

Artigi> lo )-Fica co:nsideradõ c0mo ins-ti tuiÇâ'.o a.e utilicladc pÚiJli

ca & Academ:ina de Ccrte ~ Costura e olaiüVJJ"lE38 .. 

J~aira, d e s·G.::~- }.)tlb1.~t--
; 

"~'-;ntr!iÍrio .. 

· il.:ffEXOS: 

?'1-n~vi~Dn~c0 T~1+~~-1.~ 1A~m i·i~m '-- -L\.v 0--~._,- .. , _..._ VGJ-.l J~ ., .. 1..&..._, ..... ~, , _ "V~ ..... e. 

3 )-Diá1'io Oficial-O Colatinense-, 2.11eso aos refeJ.•id·:» -

documentos (1 e dois). 
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~rt. lº) A Academia de Corte e C~tura Col~tinense e 
tituida como s9ciedade civil e ~estinc~8 ~~ensino do cort e da 
costura, por mf~toc1?~ !~1odernos, as p 1~s~o1).:ófoiores ele 12(d ze) n/ 
anos, com especial1oaae do sexo fem1n1qo~ . 

Art .. 2 º) e prazo de duraç~o 

• ' .... "~:l •• J... ""' :J • ~d , ., Art. ~ºJ a aam1n1s~raçao aa Soc1eoare sera exerc1oa por um 
cljgo por· ume dir2tbria •3leité:; , pelo prazo de 2(do:~}J.) anos~ :i:'(;i).Q 

v~vel, composta de LUllél di.retora~_unw vice-.diretrtl'é!; D.nm sscr·et8-
ria e,uma tesoureira, cuja eleiçao sera e~~cotada p~la maioria -
dos soc:ios., 

, ' . .. 
4.rt. 5º) A Sociecfadr? serei rep:resent,ada jgd:Iciàl 

~· • ·1 t · · · '" ·a· t c1::tc~_e:_r1:en .e 1 éltlVi'.1 E passivrnner: l•e por sua"; ire or·a e, 
,. t. 1 . "' ,_ 

pE?aJmen,o~ pe a v1ce-c1:I.re1.ora. 

C APilULO (III): 
r. 

do Pi:1t·.rj_mon:!o · 

e e~çt1:a-jJJ 
no ·seu irn-

~ ( , 
,1\rt, 6:) o FT~trj_mDniD dé; Soc:ied.ede sern-ccmposto do St2.gLü.D. 

t·et .. lliL~.Ql.U.Qll de costura, n1é1rca .Sinc1 e.1'.'- movj_d, a pEJC1a1., e.:i.estll 
, , ,.:] V "t: • d• J ..:J• "'• .QD ae r.:tcYvél; QIJéls mesris e -·lilS ca.,e:ir-c1s C!.f. ·:9ue1r~ ·e oc•::.ssor1c~~ 

_tajs ..Q...Qill.Q: ter;our~~--e livros.de 12nJ;:iJJDr .§_!"íb_~s.....,t.Qdc~ os rnateri 
td..s_ÇJJJ Ei f nt.siJ.1! é1dQLii1•i d O..§ por f Ó.r..ç1L.Q.ru;....Q..QD..t.1' :t bo~.Qe s tf@.n s a :i . .s_,, __ _ 

s'l .. ruLsuhven_ç,oes_ou dota~~ dEJdns .PE.:lc•s ~':Jode.res pJ;bU(;OfE..f__ __ _ 
... ........ -

{l,rt. i>l) no ~aso de Gztinç~o 0'-1 clisso1.'J:•~<::O dn Socicch-ic1e, o 
..L • • :-i· • .,. :1 .;] t ~n... l ·"l'"; "" -f-~r· seu l;é:lurimonio SE!re 01vH11ao 9él s~gwj __ ..,,3 ma1e1J..·êJ:. El) - ome:;,,1;:, J. 

al ja existen~e, composto de ua maquina marca singer, ~ovida a -
d 1 " ,j.."" • d ' ' 'i' 1° r ~ O'' 1 r, 1· pe <J , CtlHlS..,!'flGSC:IS e u.LeJ_@ C.:l E!l1'8S OEi Jl1d.18 e:1, ·~ aces::;: .;_ - OS ~ 1 -

versos, st::rao entrefjnes a diretor<:! e fLmd8dora 11 0A..NDIDÇi, SA.NG0.LI, / 
, PORT011n~ e, o material a sei• adquirido p9Bteriormeot~, com éls C.QD 

~ iribaiçoe~ dos ~ssociados ~ subv~nçoes PQblica~, sera entregue J 
.·-a uma instituiçao de interesse publico, a criterio da mélioria dos 

associados, bem como dinheito se existir~-

, , 
,Art. 8º) Havera duas categorias de associ~dos: a) socios J 

gra~u5tos, compnovadnmeote de pessoas,pobress n~o portadoras de 
molestias conta~iosas, ndmitidas em rmmero limitado, f:i_:xsclo pelci 
diretori~; b) socios contribuintes, com pagamentos men~8is fixa
dos tambem pela àir13toria, cl.estinaC:a 8D custeio do curso 8 ser -
ministrado. 

, , 
Art. 92) ~ frequençia e obrigatoria aos ~ssociados aluno~, 

inscritos no cürso. Um 9umero de lO(clez) fsl~as consecutivos,nno 
justi~idadas, ac2rretara na iliminaçao automatica do aluno ou Y 
<11 une:1 * 

ll.1·t. 10º) Rever~ mn regi!Drc:nto int:::rno parél <:: ridmtnjstl'~Ç~D 
e funcionamento dos cu1•sos ~ seren~ ministrados, ·odministraçno g_g 
r~1 da entidade, regimento este a ser elaborado por sus direto -

. 1"' b", t, ·~ ria, ao qua 11cam o r1gaaos oaos os assoc10Gose-
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Art. 119 ... Os associa.dos não respondem pelas 
sociais a·ssumidas ·pela Entidad.e • 

.Q~PfTULO ]. -. Das assemblP.igs 

.•~ 

-.~ 

, , 
.Arte 129- .ê. ê.ssembleia Ger~l sera constit~ida pelos sO:G 

cios <;ontribuintes quites, e_pelos socios admitidos gratuitamente; 
e sera precedida da convocaçao. expressa por parte dél Diretoria •. · 

N § 19 - Para reforma dos,Estatutos e para prode9imento -
da eleiçao da -nov~ Diretoria, sera convocqda ... uma .~ssembleia Geral, 
mediante publicaçao de um e~ital d~ convocaçao em jornal de ampla 
circulação, com uma antecedencia minima de 15 dias~ 

. . 

§ 2º - Na primeira convocação exige:se a presen~a da m~ 
ioria dos associados, ma~ na segundei c9nvocaçi}O a. ~ssembleia ser~ 
instalada com qualquer numero, e tomara decisoes validas com o nJa 
mero de associados presentes~ · · 

-.. , 
, § 3~ - A 9onvocaçao da .àssembleia Geral sempre que for 

possível, sera tambem acompanhada de remessa de uma carta circular 
de convocação aos associados~ 

- - , § 4g - ~ ~xtinçvo ou dissoluç~o da sociedade, podera ser: 
decidida em assembleia geral extraordinaria, re~ularmente convoc~ 
da para este fim, em qualquer tempo, mas e;igira ·pelo menos a prJ: 
sença da maioria d9s associados ~a Assemblei~, os quais neste e~~ 
so, decidirao tambem dq de~tinaçao do patrimonio socié11, . observa.o 
do o disposto no Art. 7Q destes Estatu~ose 

.. 
ArtA 139 ·- Em reuriiao re~lizada na sede da Sociedade, aos 

dez dias do mes de F~vereiro de 1958, foi eleita a seguinte"dire
to~ia: a) Biretor~ Gandida Sangali Porto; Vice-Diretora Vicencia 
.Alvarenga; Secretaria Ilza Silva; Tesoureira Carmelita Barbosa. 

Art. 14 ... são sÓcios fundado1,es os abaixo-a·ssinados~ 
" . . . . . . . 

Gandida San~ali Por.to brasileira, casada, e ostureira, residente 
em Fran~ilvania, Colaiina; Vicencia Alvarenga, brasileira, casa
da, domestica residente em Fransilvania, C~latina; Ilze Silva , 
solteira, costure:tra, residente em Frànsilvania, Colatinal Car~ 
lita Barbosa, brasileira, solteira, residente em Fransilvania,C..Q 
latina;,Orzelina Bibeiro Silva; De~i Porto, brasileira, solteira, 
comerciaria, residente em Fransilvagia, Colatina; Rozalinda Fer
rari, brasil~ira, solteira, comerciaria, resi9ente em Colatina ; 
Benedita"'de,Oliveira, brasileira, ccisada, domestica, residente em 
Fra9si lvania, Colatina; Dorvalin~ Danateli, brasileira, s·ol,tef:tr~, 
domestica·, residente em,Fransilvania; Maria B.:runki d~ 011-.;eira , 
b1,asileira, casada, domestica, residente em Fransilvania, Colatj 
na e ~~ ..... ........, ,.-~J·--J'J~ 

{ : . . !~ ÇJ11.~-º ,: 

. =§=§=§=§=§aÍ{ISlRO t\Vll ni ~ ·º ·. ~IBlt!'S 
. . &9lllla~ ~ ~ ~l 'b 
~ -=> L ;, ;; ' . ~fleti- ~oUv· L~~JL ... ~ 

t 
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REGIMENTO INTERNO D.ê. AC_~DE1l!IIA COL!\TIN!N§E DE CORTE =-,._-,.,,u

·-§§ .. -

DO_ PERÍODO LETIVJJ 

Art. 19 - J~s aulas no sentido gratÚi to terão início no 
dia,1~ de Fevereiro de cada ano letivo, havendo duas provas neste 
periodo de tempo: uma em fins de junho e outra, a final, em fins/ 
de Nov"'mbro$ 

N a)- às aprovadas nas p~ovas fin~is de Novembro recebe-
rao 9s seus docnmentos de aprovaçao 7 de acordo com a lei de Ensi
no Publico Estadual ou Municipal; 

, 
b)- No periodo ge Dezembro a Janeiro e os dias feria -

dos mesmo· do ano letivo, sao dias facultativos para cursos parti
culares,_em que a aluna paga uma taxa de aprendi?agem, sem preju
izo para a turma gratuiGe0 

"' Art~ 2º- Frequencia dividida em 2 turmas A - B - em 2 
_ turnos, com duração de 2 horas em c~d8 turno$ 

O DIRETOJ.L ~ são ~PªB at~ibuicÕes 
. " Art. 3g - OO~ientar todas as atividades do estabeleci-

_ mento: 
, a)- Competindo-lhe dar exercício a funcionárias~ çom -

binar s~larioa e ~agamentos, registrando dia .de entrada e salda; 
b)- Assinar a,c~rteira profissional de seus subordina-

dos; . ' . 
e)- Abrir diariamente o ponto do pessoal, registrándo/ 

as faltas que ocorrerem; 
~ d)- Abrir, numerar, rubricar e enserrar os livros da/ • 

inscriçao; . , 
,. - e)- Proceder ou m~ndar proceder as matriculéls, d.:tst1"'i ... 

buiçao de classes e eliminaçao de alunas; 
f)- Organizar mensalmente as folhas de pagamento; 
g)- Cumprir e fazer cumprir o regulam~~to em vigor. 

DEVERES.DOS PROFESSORE~ 

· Art·li 4R- Gomp9recer diàriamente ao estabelecirrento dez 
(10) minutos antes do inicio· dos trabalhos": , .. -

I)- Cumprir as ordens de. superiores hierarquicos repr~ 
sentando quando forem manifestam~nte ilegais; 

·~ . II)-Desempenhar com zelo e presteza os trabalhos que I 
~~ lhes competirem; . · 

li ;;f III)= Representar o Diretor em sua faltaJ 
~ ~ IV)- Tratar co~ urb8nidade e cotdialidade as alunas; 

•. ~'~~ ;:::: V)- Manter esp:lri to de e oopera çao e cordialidade com / 
~ ~ os~mpanheiros de trabalho; , . . 

.;;: G,,-~ · ~ VI)- Apresentar relatorio ou resumo verbal· ou por es .. 
• ~".:>~ c~·t.~das. atividades e adiantamento de suas classes, mensalmente 
;:;:? "'~- M'I e tor · r:..;;J ~ ::-"':!> $ 

.~~ ~ .. "' '. 

_,,_-cr::.~:: :;,.::;· ,:;;:::. ~ · l\rto 5g - Sao deveres das alunas deste durso.: 
"! :~ ;,;;;;. !)- Comparecerem ~s aulas nos hor~rios certos; 
:' .. ç,,.~~ II- Trazer o material que lh~s- competir; 
. . -: - ~ · III)- Respeitar os professores,ã ,. 

IV)- Portar-se nas aulas com toda atençao e respeito; 
V)~ Não provocar desordem ou rivalidade com alunas de 

classe ou de outras escolas; 
VI)- <:alar pelos move.is e utensilios da escola. 

OBSERVACÕES 

-continua-
li -
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-continuação,.,z-

OBSE§Vê.CÕE§ 

a) - As alunas deNensino gratuito deverio apresentar 
seguintes: certidao de idade, carteira .profissional 
dade, etc. assim como ~itulo de eleitorc 

Dê.S STJBVENCÕES 

I 

ocumentos 
identi-

- - , -- - , , 
Enquanto o material pedagogico de uso coletivo sera de carater / 
partícula~, assim como o local,onde funciona a -referiga escola , 
o que s~ra solicitado do Municipio, SJstado ou Federciçao, uma I 
subvençao,como auxilio para manutençao da meswa, uma vez conce
dida, sera apresentado os comprovantes, de a·cordo com as leis / 
em vigor e o· que mais for exigido pela entidade mantenedora de 
requerida subvençao. -

~CADEMIA COLATIN"ENSE DE CORTE E COSTURA 
, 

Por intermedio de seu Diretor Presidruite, elaboro11 o presente e 
pa;a os·divel'sos vins leVfl ~o conhecimento dos associados. 

Colatina, 2 de Jahe:dro de 19581 ... 

Presidente 

... 

<-

1 
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:Est:ilm@s pel~ apr®vaç~~ do pr.ejet~ j: 

de lei nºl71, que c1Jmsider8 de utiliàade públic~1 ·_, 
.n Academia de Corte e Cmstura Colatinense, tal cc ·~ 

se acha redigid~. 
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cir!LARA MUNICIPAL DE CGLATINA 

-Oi'. n~l 6/59 

. - . 

·Ceia tina• 22 'd~ jan-~d.l'• de 1 959 
'1 

' ',..: ~-

.:'- . 

SenhC.r Prefeito. 

. N 

-Tenh• • sa·t;i11f~ça0 de encaminha~ a v~ :Excilil.~ pan 

~· devid•s fina de sançi• e prl)mulgaçic ·• .:pre.jet~ d~ .lei, qu.e 

c~nsidera de insti tuiÇie de utilidade publica a· Academia de O•?, 

te e .CiDstura Ce-tlatinen.i;J.ê. 

(' 

Ae 

EXlll•• Sr. 
Dr. Ràu1 Git1berti 

DD .• Prefeito Munc.iÇilpal 

NES!CA: 
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C0NSID:rtRA QG~ie J:NSTITlüÇÃO :OE ~:tf;IDADJJ 'P)tBLiaA 
A. ACADDIA DE CQ~lil 1! COOTUBA . O&LATl:lfli1NS11~ _ 

•• i 

11·cciil.!ira Mtµlioi~l de 

rit0 Sant®• u.smnd0 d.~ .. atribuiçies legatsi 

(le;latin., • Wstade d• lr111p;I:- ji 
-1 

Art•; J.:!!~- Jrica. c~nsifülradti _ ~01!!!.~ instituj.çiit 4e t;rt;i1ids(le publie~ e 

~cadetri.&1 . de e~rte e Q:@Qtur~ Ce].'1title~ft1e • 

~rt. 2~ )- -6. premente iei én~~a::. .. f em_ vigc;ir nai dara de giutt publioaçãt1 • 

· · . revfig:i!das ~s dlspeaiçees e:fll c0n-tr,:ci•• . 

REGI~l\E-S'.m ·:w PUBLIQUE ... SE . - - . ,~-- ' - . - -- . 
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